
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 141, DE 9 DE MARÇO DE 2010  
*Revogada pela Resolução nº 400, de 13 de dezembro de 2016 

 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte aplicáveis aos atrasos e 

cancelamentos de voos e às hipóteses de 

preterição de passageiros e dá outras 

providências.  

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 8º, incisos X, XXXV e XLVI, e art. 

11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, tendo em vista o que dispõem os 

arts. 229, 230, 231 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que institui o Código 

Brasileiro de Aeronáutica - CBAer, a legislação complementar, a Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil, e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 

institui o Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e considerando o deliberado na 

Reunião Deliberativa da Diretoria realizada em 9 de março de 2010, RESOLVE:  

 

Art. 1º Disciplinar, nos termos desta Resolução, as Condições Gerais de 

Transporte aplicáveis aos atrasos e cancelamentos de voos e às hipóteses de preterição de 

passageiros.  

 

CAPÍTULO I  

DO ATRASO DE VOO  

 

Seção I  

Da Informação sobre o Atraso de Voo  

 

Art. 2º O transportador, ao constatar que o voo irá atrasar em relação ao horário 

originalmente programado, deverá informar o passageiro sobre o atraso, o motivo e a previsão 

do horário de partida, pelos meios de comunicação disponíveis.  

§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado quanto à previsão 

atualizada do horário de partida do voo.  

§ 2º Quando solicitada pelo passageiro, a informação deverá ser prestada por 

escrito pelo transportador.  

 

Seção II  

Dos Deveres do Transportador em Decorrência de Atrasos  

 

Art. 3º Em caso de atraso no aeroporto de partida por mais de 4 (quatro) horas, o 

transportador deverá oferecer as seguintes alternativas ao passageiro:  

I - a reacomodação:  

a) em voo próprio que ofereça serviço equivalente para o mesmo destino, na 

primeira oportunidade;  

b) em voo próprio a ser realizado em data e horário de conveniência do 

passageiro;  
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II - o reembolso do valor integral pago pelo bilhete de passagem não utilizado, 

incluídas as tarifas.  

Parágrafo único. O transportador também poderá oferecer ao passageiro, nas 

hipóteses deste artigo, a opção de reacomodação em voo de terceiro que ofereça serviço 

equivalente para o mesmo destino.  

 

Art. 4º Em caso de atraso no aeroporto de escala ou de conexão por mais de 4 

(quatro) horas, o transportador deverá oferecer as seguintes alternativas ao passageiro:  

I - a reacomodação:  

a) em voo próprio ou de terceiro, que ofereça serviço equivalente para o mesmo 

destino, na primeira oportunidade;  

b) em voo próprio, a ser realizado em data e horário de conveniência do 

passageiro;  

II - o reembolso:  

a) integral, assegurado o retorno ao aeroporto de origem;  

b) do trecho não utilizado, se o deslocamento já realizado aproveitar ao 

passageiro; III - a conclusão do serviço por outra modalidade de transporte. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 400, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016  
 

 

Dispõe sobre as Condições Gerais de 

Transporte Aéreo.  

 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 

exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 

de setembro de 2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos I e X, da mencionada Lei, 

222 a 260 e 302 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nas Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos Decretos nºs 5.910, de 27 de 

setembro de 2006, e 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.054992/2014-33, deliberado e aprovado na 26ª Reunião Deliberativa da 

Diretoria, realizada em 13 de dezembro de 2016, RESOLVE:  

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais aplicáveis ao transporte aéreo regular de 

passageiros, doméstico e internacional. Parágrafo único. As condições gerais de transporte 

aéreo também se aplicam aos voos não regulares em que houver assentos comercializados 

individualmente e oferecidos ao público.  

 

CAPÍTULO I  

DAS OBRIGAÇÕES PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO DE TRANSPORTE 

AÉREO  

 

Seção I  

Da Oferta do Serviço  

 

Art. 2º Na oferta dos serviços de transporte aéreo, o transportador poderá 

determinar o preço a ser pago por seus serviços, bem como suas regras aplicáveis, nos termos 

da regulamentação expedida pela ANAC. Parágrafo único. O transportador deverá 

disponibilizar nos locais de vendas de passagens aéreas, sejam eles físicos ou eletrônicos, 

informações claras sobre todos os seus serviços oferecidos e as respectivas regras aplicáveis, 

de forma a permitir imediata e fácil compreensão.  

 

Art. 3º O transportador deverá oferecer ao passageiro, pelo menos, uma opção de 

passagem aérea em que a multa pelo reembolso ou remarcação não ultrapasse 5% (cinco por 

cento) do valor total dos serviços de transporte aéreo, observado o disposto nos arts. 11 e 29, 

parágrafo único, desta Resolução. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 


